
PR E F E I T U R A M UNI C I P A L D E I C É M
Estado de Silo Paulo

- LEI NQ 770, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1.979 -
Aprova o Orçamento Plurianual de Investimen-
tos do Município, para o triênio de 1980 /
1982.

DAVID ANGELO DELFINO, Prefeito do Município de Ic~m, I

Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais.
Á ~FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele sanci~

na e promulga a seguinte Lei;
ARTIGO lQ - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Municlpio de

Ic~m, para o triênio de 1980/1982, constituído pelos anexos integrantes desta
Lei, e elaborado na forma do Atos Complementares nOs 43 e 76 de 29 de Janeiro
e 21 de outubro de 1969, respectivamentes, estima, para o per!odo, as DE5PE-

CAPITAL em ~$ 62.438.000,00 (sessenta e dois milhEes. quatrocentos e
e oito mil cruzeiros).

S:AS DE
trinta

ARTIGO 2Q - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de
~Capital, estimados no Orçamento Plurianual de Investimentos para o trienio de

1980/1982, são assim distribuidos:
RECEITAS DE CAPITAL .!2.ê.Q 1982- T O T A L
Superavit. do Orçamento
Corrente
Operações de cr~dito... ,Alienaçao de Bens Mo-,veis e Imoveis.

T O T A L

20228.500, 1.000.000, 5.000.000, 8.228.500,
1.000.000, 3.000.000, 4.000.000,

220.000, 100.000, 1.000.000, 1.;320.000,
14.109.500, 17.850.000, 16.930.000, .48.889.500,
17.558.000, 18.950.000, 25.930.000, 62.438.000,

Transf. de Capital.

ARTIGO 3Q - As despesas de Capital, programadas com base nos recur-
sos considerados dispon1veis, desdobrar-se-ão na seguinte forma:
DESPESAS POR FUNÇOES l2§g l2§! ~ T O T A L
Dl - Legislativa. 30.000, 50.000, 100.000, lBo.ooO,
03 - Administração e

Planejamento.
Da - Educação e Cultura
10 - Habitação e Urba-

nismo.
13 - S

, Saneamenaude e -to
16 - Transporte.

T O T A L
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- LEI NQ 770~ DE 20 DE NOVEMBRO DE 1.979 -
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Aprova o Orçamento Plurianual de Investimen-
tos do Mun~clpio, p2ra o tri~nio de 1980 /
1982.

ARTIGO 4Q - Na e~aboração das propostas orçament~rias anuais,
-do parlodo, serão ajustadas as import;ncias consignadas aos Projetos e Ativi-

Ao _

dades, podendo, em d~correncia da alteraçao da Receita, ser criados novos e
suprimidos ou reformulados projet~s e atividades constantes dos anexos desta'
Lei •

.' ,
Paragraro

de 1981 e 1982, estimadas
por ocasião da elaboração
cicios.

, • Ao funi co - As lmportancias referentes aos exerclcios '
a pre90s de 1980, serão corrigida~ monetáriamente ,
dos orçamentos anuais éorrespondentes aqueles exer-

de 1980,

,ARTIGO 5Q - Esta Lei entrara em vigor a primeiro de Janeiro '
revogadas as disposições em contrário.
} .

Registre-se, publique-se e comunique-se
,Icem , 20 de novembro de 1.979

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura, na

data supra.

Aguina1do C10
Oficial de Gabinete.


